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ANEXO  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

01 – DO OBJETO 
 

01.1 - O objeto desse TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO) é 
estabelecer os parâmetros para fornecimento de gêneros alimentícios 
(hortifrutigranjeiro) para o preparo da merenda escolar dos alunos da Rede 
Municipal e Ensino, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação. 
 
02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 
 
02.1 - Justificamos a aquisição, pois o preparo da merenda escolar é direito 
concedido pela LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 e pela RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 
DE JUNHO 2013, portanto se faz necessário o objeto solicitado. 
 
02.2  -  Anexado a este Termo de Referência, está a justificativa do quantitativo 
solicitado. Em forma de tabela, é demonstrado o modo como é calculado, utilizando 
a per capita, número de alunos e as etapas em que cada gênero será utilizado. A 
diferença na quantidade de alunos ao longo dessa tabela se dá devido à utilização 
dos gêneros por determinadas modalidades.  
 
02.3 – A descrição, quantidade e divisão de todos os itens estão descritos na tabela 
abaixo.   
 
Item Descrição UNID. CRECHE ED INFANTIL FUNDAMENT. EJA TOTAL 

1 

Abacaxi: pérola de 1ª qualidade, 
tamanho grande, cor e formato 
uniforme, com polpa intacta e 
firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Embalado em caixa 
apropriada. 

kg 25 65,5 188 14 

 

 

 

 

292 

2 

Abobrinha: fruto alongado, sem 
pescoço, com casca firme, lisa, 
lustrosa e macia, cor verde 
brilhante ou amarelada, sem partes 
amolecidas. As abobrinhas devem 
parecer pesadas relativamente ao 
tamanho e de aspecto fresco. 

Kg 4,5 10 34 5 

 

 

 

 

 

54 

3 

Abóbora moranga: Tamanho e 
Coloração: Uniformes, Consumo 
Imediato e em escala, no decorrer 
da semana. Características: 
Produto selecionado consistente 

kg 11 25 84 7 
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ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

 

127 

4 

Alho descascado e embalado: 
alho recentemente descascado, 
branco, graúdo, embalado , em  
pacote de 1,0 kg. Deve possuir 
etiqueta do fornecedor com 
marca, informação nutricional e  
data de validade. 

Kg 

45 99 288 21 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

453 

5 

Banana prata: de primeira 
qualidade, grau médio de 
amadurecimento, cor uniforme 
e limpa, tamanho médios, 
frutas firmes sem lesões de 
origem física ou mecânica. 

 

21 64 219 16 

 
 
 
 
 
 

320 

6 

Batata Inglesa: Tamanho e 
Coloração: Uniformes, Consumo 
Imediato e em escala, no decorrer 
da semana. Características: 
Produto selecionado consistente 
ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 
Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg 

36 99 288 26 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

449 

7 

Bebida Láctea Fermentada com 
polpa de Morango: em 
embalagem plástica de 900mL; 
simples, elaborado a partir de leite, 
açúcar; fermentos lácteos, polpa 
de frutas; estabilizante, acidulante, 
conservante; conservado entre 1 a 
10 graus centigrados; validade 
mínima de 24 dias a contar da data 
da entrega; acondicionado em 
embalagem apropriada; e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a resolução 273/05 da 
ANVISA/MS. O rótulo deverá 
seguir a Instrução Normativa Nº 
22, de 24/11/05, do MAPA, 
devendo apresentar identificação e 
contato do fornecedor, nome do 
produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais e selo de 
inspeção sanitária. pérola de 1ª 
qualidade, tamanho grande, cor e 
formação uniformes, com polpa 
intacta e firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Embalado em caixa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade de 

900g. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 110 320 96 
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apropriada. Entrega deverá ser 
feita em transporte adequado. 
Contendo aproximadamente 150 
Kcal na porção. 

 
 

576 
 

8 

Cebola branca. Tamanho médio, 
nova, de 1ª qualidade, com casca, 
compacta e firme, sã, sem 
rupturas, sem lesões de origem 
física ou mecânica, isenta de 
partes pútridas, livre de 
enfermidades. 
Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg 

45 66 192 

 
 

14 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

317 

9 

Cenoura: Tamanho médio, nova, 
de 1ª qualidade, sem folhas, 
compacta e firme, sem rupturas, 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, isenta de partes 
pútridas, livre de enfermidades. 
Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem.  

Kg 

66 145 504 37 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

752 

10 

Chuchu: deve ter tamanho médio, 
com coloração normal, 
consistência firme, sem folhas, 
sem lesões mecânicas ou 
microbianas que comprometam o 
produto. 

Kg 

25 54 195 14 

 
 
 
 
 

288 

11 

Fermento químico em pó: 
Embalagem com 100 gramas. 
Ingredientes: amido de milho ou 
fecula de mandioca, fosfato 
monocalcio, bicarbonato de sodio e 
carbonato de calcio. 

Unidade de 

100g.  3 7 19 3 

 

 

 

 

32 

12 

Iogurte sabor morango zero 
lactose: Iogurte parcialmente 
desnatado com polpa de fruta para 
dietas com restrição de lactose. 
Resfriado. Embalagens plásticas 
de 170g. Validade  mínima  de 2 
meses na  data  da  entrega.  

Unidade 

170g. 12 18 18 6 

 

 

 

 

 

54 

14 

Laranja Pêra: unidades firmes, 
casca lisa e brilhante, sabor 
adocicado, sem lesões mecânicas 
e microbianas.  

Kg  

128 330 960 70 

 
 
 

1488 

15 

Maçã: Maçã vermelha, tipo gala 
de 1ª qualidade. Grau médio de 
amadurecimento, especial. 
Deverá estar livre de danos 
fisiológicos, pragas e doenças, 
com tamanho e cor uniforme e 
boa definição superficial. As 

Kg 

54 

 
 
         140 432 32 
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maçãs devem ser sãs, sem 
ruptura e/ou pancadas na casca. 
Não pode conter fruta com sarda 
e/ou granizada. Validade 
semanal.  

658 
 

 

16 

Mamão papaia: Consumo 
Imediato e em escala, no decorrer 
da semana. Com características 
organolépticas, cor, odor, textura, 
aparência, sabor preservadas , 
sem danos químicos, físicos e 
biológicos.  

Kg 

113 248 720 53 

   
 
 

 
 

1134 

17 

Melancia: Coloração: Uniformes, 
Consumo Imediato e em escala, no 
decorrer da semana. 
Características: Produto 
selecionado sem sujidades e 
isento de partes amassadas ou 
batidas ou rachadas. 

Kg 

120 264 768 56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1208 

19 

Ovos de galinha, extra, branco. 
Acondicionado em caixa de isopor 
ou papelão. Cada embalagem 
contendo 12 unidades. Os ovos 
deverão estar limpos. Não poderão 
estar trincados. Com registro no 
Ministério da Agricultura. Prazo de 
validade: mínimo de 15 dias a 
contar da data de entrega. 

 
 
 
 
 

Dúzia 

75 165 960 70 

 
 
 
 
 
 
 

1270 

20 

Pão Careca: Pão careca com peso 
mínimo de 50 gramas, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes, contendo 10 
unidades em cada pacote, 
fechados com amarrilho ou similar, 
constando ainda a data de 
fabricação e validade. 

Pacote com 

10 

unidades 60 132 384 28 

 
 
 
 
 
 
 

632 

21 

Pão de leite de forma: Em 
pacote de 500g. Contendo os 
seguintes ingredientes. Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, sal refinado, leite em pó 
integral, glúten de trigo, 
conservadores propionato de 
cálcio e sorbato de potássio, 
emulsificantes lecitina de soja e 
estearoil-2-lactil lactato de cálcio 
e melhorador de farinha ácido 
ascórbico. 

Pacote 

500g 
48 106 308 23 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

485 

22 Requeijão zero lactose, 
embalagem de vidro 220g. 

Copo de 

220g 
2 4 4 1 

 
 

11 

23 
Tomate: Maduro, mas não 
amolecido, sem amassamento, 
manchas amarelas ou brancas, 

Kg. 
44 95 332 25 
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deterioração ou marcas. 989 

                                                 _________________________ 

Mariana de Souza Grativol Maduro  

CRN4: 14100248 

 Nutricionista RT 

 

 

03 – DO LOCAL E DO CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS E DA 
ACEITAÇÃO  

03.1 – Os materiais deverão ser entregues diretamente nas escolas da rede 
Municipal de Ensino, de acordo com relação abaixo.  

RELAÇÃO DAS ESCOLAS COM DIRETORES, LOCALIDADES E TELEFONES: 

ESCOLAS LOCALIDADE DIRETOR FUNCIONAMENTO TELEFONE 
E.MZ. ALFREDO LOPES 

MARTINS 
SEDE DO MUNICIPIO - 1º 

DISTRITO 
FERNANDA SOUZA DA 

COSTA 
MANHÃ / TARDE 

/NOITE 2564-2602 
E.MZ. CORONEL  JOÃO 
PEREIRA DE MORAES 

BARRA DO CANTEIRO - 3º 
DISTRITO ANDREA ECARD MANHÃ  981527993 

CRECHE VOVÓ ROSA 
PECLY 

SEDE DO MUNICIPIO - 1º 
DISTRITO 

MÁRCIA CRISTINA 
CARINO DO AMARAL MANHÃ / TARDE 2564-2686  

E.MZ. DOUTOR ELIAS  
MONTE CAFÉ - 3º 

DISTRITO 
CLÁUDIA ANTÔNIA 
PEREIRA MACEDO MANHÃ / TARDE 

2519-1276 - 
ORELHÃO 

E.MZ. DR. JOSÉ DE 
MORAES SOUZA  TAPERA - 4º DISTRITO 

CACILENE TEIXEIRA 
DAUDT TARDE 2564-3136 

E.MZ. FAZENDA DO 
BURACO LAGOINHA - 2º DISTRITO JONIR NEVES OLEGARIO MANHÃ / TARDE 992626842 

E.MZ. FAZENDA DO 
TIROL TIROL - 4º DISTRITO ANA ELY TOLEDO TARDE 

99235-5411 - 
RECADO 

E.MZ. HONESTALDA DE 
MORAES MARTINS  

BARRA DOS PASSOS - 2º 
DISTRITO 

MARIA CÉLIA P. 
ESTEVES RIBEIRO MANHÃ / TARDE 

2564-5050 /  
2564-5016/ 
981090759 

E.MZ. JOÃO DE MORAES 
MARTINS 

VISCONDE DE IMBÉ - 2º 
DISTRITO JOZIANE DIAS DE MELO MANHÃ / TARDE 

2564-1951 / 
2564-1661 

E.M. JOSÉ MIRANDA  
BAIRRO NOVA 

ESPERANÇA - 1º DISTRITO 
SILVANA DA SILVA 

FONSECA MANHÃ / TARDE 2564-2282 

E.MZ. MARIA MENDONÇA  
MARIA MENDONÇA - 4º 

DISTRITO 
ELIZEU DA SILVA 

PEIXOTO MANHÃ / TARDE 
2564-6039 / 
2564-6057  

E.MZ. MONCLAR GOMES 
FILHO 

SODRELÂNDIA - 5º 
DISTRITO JUSSARA GALANTE MANHÃ / TARDE 

2564-4017 
(CASA) 

E.MZ. PONTE DE ZINCO 
PONTE DE ZINCO - 4º 

DISTRITO 
NORMA LÚCIA PIRES DE 

CARVALHO TARDE 99961-8286 

E.MZ. PONTE NOVA 
PONTE NOVA - 4º 

DISTRITO LETICIA FIGUEIRA FOLY MANHÃ / TARDE 
22 98186-3534 

 

E.MZ. SERRA DAS ALMAS 
SERRA DAS ALMAS - 3º 

DISTRITO 
TELMA COUTO DA SILVA 

FRANCO MANHÃ / TARDE 22 981704876 

DIVISÃO DE ALUNOS POR ESCOLAS  

NUMERO DE 
ALUNOS  

 ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

356 E.MZ. ALFREDO LOPES MARTINS 
33 E.MZ. CORONEL JOÃO PEREIRA DE MORAES 
114 CRECHE VOVÓ ROSA PECLY 
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86 E.MZ. DOUTOR ELIAS  
81 E.MZ. DR. JOSÉ DE MORAES SOUZA  
27 E.MZ. FAZENDA DO BURACO 
11 E.MZ. FAZENDA DO TIROL 
77 E.MZ. HONESTALDA DE MORAES MARTINS  
120 E.MZ. JOÃO DE MORAES MARTINS 
101 E.M. JOSÉ MIRANDA  
133 E.MZ. MARIA MENDONÇA  
91 E.MZ. MONCLAR GOMES FILHO 
13 E.MZ. PONTE DE ZINCO 
29 E.MZ. PONTE NOVA 
43 E.MZ. SERRA DAS ALMAS 
TOTAL: 1317 
ALUNOS 

03.2 – No ato da entrega, os funcionários designados pelo setor responsável pela 
aquisição atestarão a Nota Fiscal, mediante a aceitação dos materiais, de acordo 
com as especificações relaciona na Proposta de Preço; 

03.3 – O Prazo de entrega será de 07 (sete) dias, contados a partir da data de 
autorização de entrega, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, caso a 
empresa não efetue a entrega na data planejada  cabe a esta entrar em contato com 
a Secretaria Municipal de Educação para agendar uma nova entrega. 

03.4 – As entregas deverão ser semanais e será distribuída em conformidade com 
a Secretaria Municipal de Educação, sendo que o fornecedor receberá uma guia 
antes da entrega, com as discriminações em quantidades de materiais e relação das 
escolas que receberão a mercadoria;  

03.5 – Estão dispostos a seguir cronogramas de entrega, que são previsões.  
Qualquer alteração poderá ser realizada pela Secretaria de Educação, mediante 
contato prévio.  

03.5.1- As entregas deverão ser efetuadas em até 12 etapas, com datas que serão 
definidas pela Secretaria de Educação, dos itens que constam nessa licitação, as 
entregas serão feitas de acordo com o cardápio e a sazonalidade dos produtos, nos 
empenhos serão discriminadas as quantidades e as datas. 
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Modalidade: CRECHE Modalidade: EDUCAÇÃO INFANTIL 

  Entregas:   Entregas: 

ITEM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Total 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Total 

1. Abacaxi 9 9 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 98 36 36 36 36 36 36 36 36 36 36 36 36 432 

2ª        2.Abobrinha 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7 7 89 

3. Abóbora 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 22 2,25 2,25 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 34,5 

4.Alho 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 30 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 66 

5. Banana 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 180 

6. Batata 8,75 8,75 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 82,4 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 180 

7. Bolo 4 4 4 4 4 4 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 45 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 14 14 178 

8. Cebola 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 30 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 66 

9. Cenoura  5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5 65,5 12,5 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 144,
5 

10. Chuchu 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3 47 9 9 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 103 

11. Fermento 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 6 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 13 

12. Iogurte  2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 24 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36 
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13. Kiwi  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 32 

14. Laranja 12,5 12,5 12,5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 
127,

5 
27,5 27,5 27,5 27,5 27,5 27,5 27,5 27,5 27,5 27,5 27,5 27,5 330 

15. Maçã 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 

 
 
13,5 

 
 
13,5 

 
 
13,5 162 34,5 34,5 34,5 34,5 34,5 34,5 34,5 34,5 34,5 34,5 35,5 35,5 416 

16. Mamão 4 4 4 4 4 4 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 45 - -  - - - - - - - - - - - 

17. Melancia 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 180 33 33 33 33 33 33 33 33 33 33 33 33 396 

18. Melão 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 13,5 162 29,5 29,5 29,5 29,5 29,5 29,5 29,5 29,5 29,5 29,5 30,7
5 

30,7
5 

356,
5 

19. Ovos  6,5 6,5 

 
 
6,5 

 
 
6,5 

 
 
6,5 

 
 
6,5 6 6 6 6 6 6 75 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 168 

20. Pão careca 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 90 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 16,5 198 

21. Pão de leite 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60 15 13 13 13 13 13 13 13 13 13 13,5 136 158,
5 

22. Requeijão 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 4 

23. Tomate  3 3 3 3 3 3 3 3 2,5 2,5 2,5 2,5 34 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 4 
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Modalidade: FUNDAMENTAL Modalidade: EJA 

  Entregas:   Entregas: 

ITEM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Total 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Total 

1. Abacaxi 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 624 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 5,25 5,25 5,25 45,5 

2ª        2.Abobrinha 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 302 2 2 2 2 2 2 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 22 

3. Abóbora 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8,5 8 8 101 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2,5 2,5 15 

4.Alho 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 192 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 2 2 28 

5. Banana 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 52 624 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 5,25 5,25 45,5 

6. Batata 48 48 48 48 48 48 48 48 48 48 48 48 576 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 42 

7. Bolo 8 8 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 46 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 4 4 38 

8. Cebola 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 192 1,5 1,5 1,5 1,5 1 1 1 1 1 1 1 1 14 

9. Cenoura  42 42 42 42 42 42 42 42 42 42 42 42 504 3,5 3,5 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 37 

10. Chuchu 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 360 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 3,25 3,25 26,5 

11. Fermento 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 2,5 19 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 3 
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12. Iogurte  1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 18 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 21 

13. Kiwi  10,5 10,5 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 101 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1 1 14,5 

14. Laranja 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 960 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 10 10 70 

15. Maçã 108 108 108 108 108 108 108 108 108 108 108 108 1296 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 7,25 7,25 94,5 

16. Mamão - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 

17. Melancia 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 1152 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 84 

18. Melão 30 30 30 30 30 29,5 29,5 29,5 29,5 29,5 29,5 29,5 356,5 7 7 .7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 84 

19. Ovos  80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 960 10 10 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 70 

20. Pão careca 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 1.152 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 3,5 3,5 67 

21. Pão de leite 48 48 48 48 48 48 48 48 48 48 48 48 387 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 1,5 33,5 

22. Requeijão 1 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

23. Tomate  21,5, 21,5 21,5 21,5 21,5 21,5 21,5 21,5 21,5 21,5 21,5 22,5 259 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 2 2 19 
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03.6 – Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos inclusive 
com a entrega, tomando por base os preços praticados em mercado;  

03.7 – Em todos os itens é exigido informação da marca do objeto a ser fornecido; 

03.8 – Garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos; 

03.9 – Os gêneros alimentícios serão para atender o período de 06 (seis) meses, 
abrangendo 85 dias letivos; 

03.10 – A empresa que for vencedora terá que assinar contrato ou outro instrumento 
contratual aplicável com esta municipalidade no prazo de 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura;  

03.11 – Os produtos deverão ter na data de entrega, no mínimo de 80% (oitenta por 
cento) do seu prazo de validade, ainda por vencer, contendo data de fabricação de 
forma legível e bem identificada e prazo de validade em cada embalagem.   

03.12 – No todo ficará a contratada, obrigada a fornecer o objeto do presente termo 
em estrito controle e aceitação desse termo de referencia.  

04 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
04.1 – Compra: Toda aquisição remunerada de bens para fornecimentos de uma só 
vez ou parceladamente, fundamentada no Inciso III do Art. 6° da Lei de Licitações, 
ficará a cargos de servidores a serem designados especificamente para esta 
finalidade, que promoverá o acompanhamento da verificação dos materiais/produtos 
ora adquiridos, bem como, a aceitação dos mesmos. 
 
04.2 – A contratada obriga-se a comunicar 
por escrito ao Setor responsável pela aquisição e fiscalização (Secretaria Municipal 
de Educação), todo acontecimento entendido como irregular e que possa dificultar 
ou impedir a entrega dos produtos no prazo estabelecido.   
 
05.1 – A validade da proposta não deverá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados 
a partir da data de sua apresentação. 
 
05.2 – Os custos com a entrega incluirá despesa com combustível, alimentação, 
transporte, encargos fiscais e demais despesas relacionadas com o fornecimento, 
que serão por conta da contratada.   

05 – DA PROPOSTA    
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06 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO   
06.1 – A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, a fim de ser atestada 
pelos responsáveis designados pelo recebimento dos materiais/produtos juntamente 
com as requisições e relatório de fornecimentos e encaminhada para pagamento em 
até 30 (trinta) dias. 
 
06.2 – Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos direcionados a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES - CNPJ nº 
29.115.441/0001-10, endereço Praça Waldemar Magalhães n°01 – Centro - Trajano 
de Moraes RJ. 

 
07 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA FISCALIZAÇÃO  
07.1 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com a entrega dos materiais, cumprir o art. 73, II - alínea a) e b) da lei 8666/93. 
07.2 – O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, 
para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações. 
07.3 – Aceitará definitivamente os materiais, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação.  
07.4 – No procedimento de aceitação dos materiais, os responsáveis pelo 
recebimento emitirão documento ou relatório com ciências de ambas as partes, 
devidamente conferidos e vistados.  
07.5 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora 
da especificação deste Termo de Referência/Projeto Básico. 
07.6 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, 
em até 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento, pela administração 
pública
, da comunicação do adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto, 
podendo ser dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93.  
07.7 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em 
até 05 (cinco) dias, contados da data da aceitação provisória emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação, através de seus responsáveis devidamente 
designados para esta finalidade. 
 

08 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
08.1 – Comunicar a administração todas e quaisquer 
ocorrências relacionadas com a execução da entrega dos materiais. 
08.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste 
Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos integrantes, bem como demais 
informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de 
desclassificação da mesma, caso não o faça. 
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08.3 – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que darão origem ao contrato. 
 

09 – DO EDITAL DA LICITAÇÃO 
 
09.1 – Os itens do Edital de Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão 
Permanente de Licitação e ou pregoeiro, Procuradoria Geral do Município e a equipe 
Gestora do Pedido, bem como o presente Termo de Referência /Projeto Básico. 
 
10 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO 
 
10.1 – As cláusulas contratuais obedecerão às disposições legais, bem como 
poderão atribuir outras cláusulas de acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria 
de Controle de Contrato e Procuradoria Geral do Município e o objeto empregado, 
para fins de efetividade e legalidade, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.2 – Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do Artigo 
77, 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93. 
 

11 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.1 – Apresentar Atestado de qualificação técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado emitidos em papel timbrado, onde a assinatura deverá estar 
devidamente identificada, comprovando aptidão para o desempenho de atividade 
permanente e compatível com o objeto desta licitação. 
 
11.2 – Apresentação de declaração de conhecimento logístico expedido pelo Serviço de 
Nutrição Escolar comprovando que tomou ciência de todos os endereços e logística de 
entrega dos produtos diretamente nas unidades escolares. 
 
11.3 – Para obtenção da declaração anteriormente exigida, o licitante deverá procurar em 
até 01 (um) dia útil anterior a sessão da licitação, o Serviço de Nutrição Escolar, situado a 
Avenida Castelo Branco, n.º 81, Centro, Trajano de Moraes-RJ. (22) 2564-2531/2970 – 
Ramal 240. 
 
11.4 – Apresentação de Certificado de Inspeção Sanitária da licitante, concedido pelos 
serviços de Vigilância Sanitária do Estado ou Município, devidamente dentro da validade 
na data da abertura do envelope de habilitação, acompanhado do relatório de inspeção 
anual do estabelecimento da licitante. 
 
11.5 – Certificado de Licença Veicular (carro refrigerado), expedido pelo Departamento de 
Fiscalização e Vigilância Sanitária. 
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12 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 

12.1 – A empresa vencedora da licitação deverá apresentar junto ao Serviço de 

Nutrição Escolar da Secretaria Municipal de Educação, ficha técnica do produto a 

ser fornecido em conformidade com o TERMO DE REFERÊNCIA, onde a mesma 

será avaliada para que, em seguida, haja a adjudicação do objeto. 

12.2 – Certificado de avaliação da rotulagem do produto solicitado, expedido pelos 

órgãos competentes, contendo o número de registro do produto. 

12.3 – O prazo máximo para a apresentação da amostra será de 24 (vinte e quatro) 

horas após o término da sessão de licitação objeto deste Termo, sob a pena de 

desclassificação de sua proposta e conseqüente convocação do próximo 

classificado, não excluindo das demais sansões cabíveis. 

12.4 - O licitante deverá procurar o Serviço de Nutrição Escolar, situado a Avenida 

Castelo Branco, n.º 81, Centro, Trajano de Moraes-RJ. (22) 2564-2531/2970 – 

Ramal 240 para análise da amostra. 

12.5 – O produto deverá conter denominação de venda do alimento, lista de 

ingredientes, conteúdos líquidos, identificação de origem, nome ou razão social e 

endereço do importador no caso de alimentos importados, identificação do lote, 

prazo de validade e instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando 

necessário, nitidamente estampado na embalagem. 

12.6 – A amostra deverá cumprir as exigências contidas na especificação do objeto. 

Só será aceita amostra no tamanho exigido na especificação e embalagem original 

do produto fornecido. 

12.7 – Ato contínuo, o Setor de Nutrição Escolar através de profissional designado 

enviará um ofício para prosseguimento do feito, seja por aprovação ou reprovação 

da amostra. 

 

Trajano de Moraes, 18 de fevereiro 2022. 
________________________________ 

Cleide Siqueira de Moraes Ladeira 

Secretária Municipal de Educação 

 Portaria N.º 060/2022 
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ANEXO I 

 
* Apenas para criança com necessidades alimentares especiais. 

** Apenas para criança com necessidades alimentares especiais. 

 

Creche  

Item Descrição UNID. ALUNOS  Per capita ETAPAS  TOTAL 

1 Abacaxi Kg 

 

150 
0,13 3 

 
59 

2 
 

Abobrinha 
Kg 

150 
 

0,03 2     9 

3 
 

Abóbora 
Kg 

150 
 

0,03 5 22 

4 
 

Alho  
 

 
Kg 

150 

 
0,004 100 

 
 

90 

5 
 

Batata Inglesa 
 

 
Kg 

150 

 
0,04 12 

 
 

72 

6 
 
                    Banana 
 

 
Kg 

150 

0,04 
 

          7 

42 
 

7 Bebida Láctea Unidade de 
900g. 150 0,12 5 99 

8 
Cebola branca 

 
 

Kg 150 
 

0,003 100 
 

90 

9 
Cenoura 

 
 

Kg 150 
 

0,025 
 

35 
 

131 
10 Chuchu Kg 150 0,025 13 49 

11 
Fermento Unidade de 

100g. 
 

150 
 

0,001 
 
4 

 
6 

12 
Iogurte zero lactose        

      0,2 
 

2* 
 

0,2 
 

12 
 

24 
13 Laranja Kg 150 0,17 10 255 

14 Maçã Kg 150 0,12 6 108 

15 Melancia Kg  
150 

 
0,2 

 
8 

 
240 

16 Mamão Kg 150 0,05 3 23 

17 Ovos de galinha Dúzia 150 1 12 150 

19 Pão careca Pacote de 
500g. 

 
150 

 
0,05 

 
8 

 
120 

20 Pão de Leite Pacote 
De 500g 

 
150 

 
0,04 

 
8 

 
96 

21 Requeijão zero lactose 
 

Embalagem 
200g 

 
2** 

 
0,02 

 
12 

 
2 

22 Tomate Kg 150 0,025 23 87 
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Educação Infantil  

Item Descrição UNID. ALUNOS  Per capita ETAPAS  TOTAL 

1 Abacaxi Kg 330 0,13 3 129 

2 Abobrinha Kg 330 0,03 2 20 

3 Abóbora Kg 330 0,03 5 50 

4 Alho  Kg 330 0,004 
100 

198 

5 Batata Inglesa Kg 330 0,05 
12 

198 

6 Banana Kg 330 0,055 
         7 

128 

7 Bebida Láctea Unidade 
de 900g. 150 0,16 5 220 

8 Cebola branca Kg 330 0,004 100 132 

9 Cenoura Kg 330 0,025  
35 289 

   10 Chuchu Kg 330 0,025 13 108 

11 
Fermento Unidade 

de 100g. 330 0,001  
4 13 

12 
Iogurte zero lactose 0,2 

3* 0,2  
12 36 

14 Laranja kg 330 0,2 10 660 

15 Maçã Kg 330 0,14 6 280 

17 
Melancia 

Kg 330 0,2  
8 528 

18 Mamão Kg 330 0,05 3 495 

19 Ovos de galinha  
Dúzia 330 

 
1 12  

330 

20 Pão careca Pacote 
de 500g. 330  

0,05 
 
8 

 
264 

21 Pão de leite Pacote 
De 500g 330 0,04  

8 212 

22 Requeijão zero lactose 0,2 3** 0,02  
12 4 

23 Tomate 1 330 0,025 23 190 

* Apenas para criança com necessidades alimentares especiais. 

** Apenas para criança com necessidades alimentares especiais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                            

                            ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 

                     Secretaria Municipal de Educação 

Praça Waldemar Magalhães, 01 – Centro – Trajano de Moraes-RJ 

CEP: 28750-000 – Tel/Fax: (22) 2564-1106 

www.trajanodemoraes.rj.gov.br 

 

 

 

 

 

Ensino Fundamental 

Item Descrição UNID. ALUNOS  Per capita ETAPAS  TOTAL 

1 Abacaxi Kg 960 0,13 3 375 

2 
 

Abobrinha 
 

Kg 960 
 

0,035 2  
68 

3 
                 Abóbora 

 
Kg 

960 0,035 5 168 

4 
 Alho  Kg 960 0,004 100 576 

5 Banana Kg 960 0,065 12 437 

6 Batata Inglesa Kg 960 0,05          7 576 

7 Bebida Láctea Unidade de 
900g.     960 0,133 5 640 

8 
Cebola branca 

 Kg 960 0,004 100 384 

9 Cenoura Kg 960 0,03  
35 1.008 

10 Chuchu Kg 960 0,03 13 389 

11 
Fermento Unidade de 

100g. 960 0,001  
4 38 

12 
Iogurte zero lactose Unidade de 

200 mL. 3* 0,2  
12 36 

13 Laranja Kg 960 0,2 10 1.920 

14 Maçã Kg 960 0,15 6 864 

15 Melancia Kg 960 0,2  
8 1.536 

16 Mamão Kg 960 0,05 3 144 

17 Ovos de galinha Dúzia 960 2 12 1.920 

18 Pão careca 
Pacote com 

500g. 960 0,05  
8 

 
768 

19 Pão de leite  
Pacote com 

500g 960 0,04  
8 

616 

20 Requeijão zero lactose 
  

Unidade de 
200g. 

3** 0,2  
12 

 
4 

21 Tomate 
 
1 960 0,03 23 

663 

* Apenas para criança com necessidades alimentares especiais. 

** Apenas para criança com necessidades alimentares especiais. 
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EJA  

Item Descrição UNID. ALUNOS  Per capita ETAPAS  TOTAL 

1 Abacaxi Kg 70 0,13 3 28 

2 Abobrinha Kg 70 0,035 2 5 

3 Abóbora Kg 70 0,035 5 13 

4 Alho  Kg 70 0,004 100 42 

5 Banana Kg 70 0,065 12 32 

6 Batata Inglesa Kg 70 0,06          7 51 

7 Bebida Láctea Unidade 
de 900g. 150 0,12 5 192 

8 Cebola branca Kg 70 0,004 100 28 

9 Cenoura Kg 
      70 

 
       0,03 

 
 

35      74 

10 Chuchu Kg 70 0,03 13 28 

11 
Fermento Químico Unidade 

de 100g. 
70 0,001  

4 3 

12 
Iogurte zero lactose Unidade 

de 200 
mL. 

1** 0,2  
12 12 

13 Laranja kg 70 0,2 10 140 

14 Maçã Kg 70 0,15 6 63 

15 Melancia 1 70 0,2  
8 112 

16 Mamão Kg 70 0,05 3 105 

17 Ovos de galinha Dúzia 70 
 2 12 140 

18 
 

Pão careca 
Pacote 
de 500g. 

70 
 

0,05  
8 

 
56 

19 
 

Pão de leite 
Pacote 
De 500g 70 

 
0,04 

 
8 

 
    46 

20 
 

Requeijão zero lactose 
       
     0,2 1** 

0,2  
12 

 
      1 

21 
 

Tomate 
 
      1 70 

 
0,03 23 

 
     49 

 
* Apenas para criança com necessidades alimentares especiais. 

** Apenas para criança com necessidades alimentares especiais. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Mariana de Souza Grativol Maduro 

Nutricionista RT 

CRN4:14100248 


